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Extrato do Termo de Compromisso Cultural nº 6202.3083/2023. Base Legal: Lei Municipal nº 16.215/96 e Decreto Municipal nº 
32.984/19 e, quando omissos, a Lei nº 8.666/93. 
Objeto: Projeto Cultural “CIRCULAÇÃO FOLCLORE POPULAR: LENDAS, CONTOS E MAGIA”, conforme discriminação constante no 
Plano de Trabalho e nos termos do Edital de Convocação nº 2021/2022 – Sistema de Incentivo à Cultura do Município do Recife – Fundo 
de Incentivo à Cultura.
Incentivadora: Município do Recife/SECULT. 
Incentivada: ALDEMAR PATRICK SOUTO MAIOR DE ABREU, inscrito no CPF sob o nº ***.834.364-**.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data do pagamento da primeira parcela. 
Valor Global: R$ 12.580,00 (doze mil quinhentos e oitenta reais)
Dotação Orçamentária nº: 6202.13.392.1.211.2.304.
Recife/PE, 23/08/2023. Ricardo Mello - Secretário de Cultura do Recife.

Extrato do Termo de Compromisso Cultural nº 6202.3091/2023. Base Legal: Lei Municipal nº 16.215/96 e Decreto Municipal nº 
32.984/19 e, quando omissos, a Lei nº 8.666/93. 
Objeto: Projeto Cultural “AJEUM O SABOR DAS TRADIÇÕES - GASTRONOMIA, MEMÓRIA E IDENTIDADE DE MATRIZ AFRICANA 
NO RECIFE”, conforme discriminação constante no Plano de Trabalho e nos termos do Edital de Convocação nº 2021/2022 – Sistema 
de Incentivo à Cultura do Município do Recife – Fundo de Incentivo à Cultura.
Incentivadora: Município do Recife/SECULT. 
Incentivada: 45.639.378 TAINA MOEMA ESPINDOLA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.639.378/0001-78.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data do pagamento da primeira parcela. 
Valor Global: R$ 12.580,00 (doze mil quinhentos e oitenta reais)
Dotação Orçamentária nº: 6202.13.392.1.211.2.304.
Recife/PE, 23/08/2023. Ricardo Mello - Secretário de Cultura do Recife.

Extrato do Contrato nº 4697/2023. Processo Licitatório nº 008/2023 - Pregão Eletrônico nº 006/2023 - CPL/FCCR - BB nº 1002021. 
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva das subestações e 
sistemas de grupos geradores, com reposição de peças e equipamentos, dos Equipamentos Culturais da Fundação de Cultura Cidade 
do Recife – FCCR, conforme quadro demonstrativo abaixo e especificações constantes do Termo de Referência, objetivando assegurar 
a prestação dos serviços supracitados, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças e equipamentos novos e 
originais, relativamente aos equipamentos que compõem a subestação transformadora e grupos geradores, em conformidade com o 
Termo de Referência, Anexo I, do processo licitatório, a proposta da contratada. Contratada: REAL ENERGY LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 41.116.138/0001-38. Valor Global: R$ 351.999,96 (trezentos e cinquenta e um mil e novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). Recife/PE, 04/09/2023. Marcelo Canuto Mendes – Diretor-Presidente.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas __________        ______________________________

  Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

PORTARIA Nº 087/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 
A Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III e art. 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO as atribuições editalícias e contratuais;

CONSIDERANDO que os servidores designados são representantes da Administração, responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização dos ajustes firmados, cabendo a eles avaliarem as prorrogações, registrar as ocorrências, considerar reajustes e as 
repactuações, dentre outras atribuições,

R E S O L V E:
Art.1º. Designar o servidor Gabriel dos Santos Medeiros, Matrícula nº 103.859-1, CPF nº ***.009.23***, para a função de Gestor do 
Contrato nº 2901.4002/2023, celebrado entre o Município do Recife – Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Juventude e Políticas sobre Drogas e a empresa CONCAPE EVENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA E AUDIO VISUAL LTDA. 

Art. 2º. Designar o servidor André Luiz Simplício de Oliveira, Matrícula nº 114.228-3, CPF nº ***.911.86***, para a função de Fiscal 
do Contrato nº 2901.4002/2023, celebrado entre o Município do Recife – Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Juventude e Políticas sobre Drogas e a empresa CONCAPE EVENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA E AUDIO VISUAL LTDA. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretário de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 24/2023 - CPLPSD, Processo Licitatório nº 24/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 
8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. OBJETO: aquisição de aparelhos de 
ar-condicionado em 03 (três) lotes, totalizando 9 (nove) itens, para atendimento das necessidades da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, com valor global do Lote 1: R$ 233.510,00 (duzentos e trinta e três mil, 
quinhentos e dez reais). FONECEDOR: FUTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EM GERAL LTDA CNPJ: 11.615.369/0001-25, a 
contar da sua assinatura, conforme previsto no edital. Ana Rita Suassuna Wanderley, Fundo Municipal de Assistência Social.

Secretaria da Mulher__________        ______________________________
  Secretária GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS

RESOLUÇÃO Nº 06/2023
Divulga o resultado final das candidaturas habilitadas, para composição do Conselho Municipal da Mulher, Gestão 2023-2026.

O Conselho Municipal da Mulher do Recife - CMM, através da  Comissão Eleitoral, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pelo Regimento Interno do CMM (Resolução nº 03/2019) e garantidas pela Lei nº 18.566/2019; pelo edital de 
convocação das eleições do CMM publicado no Diário Oficial do Recife - D.O.R de nº 089 em 13 de julho de 2023; pela republicação 
do edital de convocação das eleições do CMM no D.O.R de nº 100 em 05 de agosto de 2023; pela Resolução nº 03/2023 publicada no 
D.O.R de nº 109 em 24 de agosto de 2023; pela Resolução nº 04/2023 publicada no D.O.R de nº 114 em 31 de agosto de 2023; pela 
Resolução nº 05/2023 publicada no D.O.R de nº 116 em 05 de setembro de 2023; 

R E S O L V E :
Art. 1º Divulgar o resultado final das candidaturas da sociedade civil das RPAs e das Entidades Gerais habilitadas, que submeteram 
inscrição para concorrer à eleição do CMM:

RELAÇÃO DE CANDIDATURAS HABILITADAS PARA A ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO CMM

ENTIDADES GERAIS

ARTICULAÇÃO E MOVIMENTO PARA TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS DE PERNAMBUCO - 
AMOTRANS

ASSOCIAÇÃO GRUPO ESPAÇO MULHER DE PASSARINHO

CENTRAL DE TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO BRASIL - CTB/PE

CENTRAL ÚNICA DE TRABALHADORES - CUT/PE

DIRETÓRIO ACADÊMICO DE DANÇA - DADA/UFPE

FÓRUM DE MULHERES DE PERNAMBUCO

GRUPO MULHER MARAVILHA

GRUPO MULHERES DO BRASIL

INSTITUTO  CIRCUITO UNIVERSITÁRIO DE CULTURA E ARTE DA UNIÃO NACIONAL DOS 
ESTUDANTES - CUCA DA UNE/PE

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDACS/PE

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINPRO/PE

UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES - UBM/PE

UNIÃO DA JUVENTUDE SOCIALISTA DO RECIFE - UJS

UNIÃO DE NEGROS PELA IGUALDADE - UNEGRO

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO - UNICAP
 

RPA’s
 

RPA 1
ALBERJANE MARIA FARIAS DA COSTA CPF: 921.239.104-49

JESSIE DEIVIS ANDRADE LOPES  CPF: 703.428.844-50

RPA 2

ABIGAIL MELO DA SILVA CPF: 371.653.304-10

ANA PAULA BARBOSA CPF: 034.142.784-56

JACIARA MELO DE LIMA CPF: 264.776.104-34

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE LIMA CPF: 651.785.564-53

NADJA REGINA AZEVEDO FARIAS CPF: 988.093.184-04

SIMONE MARIA FERRAZ DE MELO CPF: 081.332.114-09

TATIANA COSTA DA SILVA CPF: 059.310.504-42

VILMA ALEXANDRE DA SILVA MARQUES CPF: 049.160.954-05

RPA 3

CASSIA SILVA DE LIMA CPF: 113.081.134-47

JOELMA FAUSTINA DOS SANTOS CPF: 633.466.564-20

LEDJA CIBELLE ALBUQUERQUE DANTAS CPF: 048.137.034-02

MARGARIDA GOMES DA SILVA CPF: 027.435.604-01

MARLI MARCIA DA SILVA CPF: 283.566.754-72

MERCIA MARCIA DA CRUZ BOTELHO CPF: 035.762.184-08

ROSINEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA CPF: 762.870.924-91

VÂNIA CONCEIÇÃO DA SILVA CPF: 866.125.494-91

RPA 4

ANDREZA CAMILA GOMES DUARTE CPF: 008.741.384-18

IVONEIDE SEVERINA DA SILVA CPF: 433.709.934-49

JANAÍNA GOMES DE LIMA CPF: 922.656.264-49

LÚCIA DE FÁTIMA MIRANDA E SILVA CPF: 456.808.684-15

MARIA DAS NEVES DA SILVA CPF: 316.101.614-91

MARIANA DE BARROS E SILVA PINHEIRO CPF: 079.875.584-94

RPA 5

FRANCISCA ROSA DE SALES SILVA CPF: 010.718.604-04

ELIZABETH BEZERRA DOS SANTOS CPF: 095.021.544-55

MARÍA JOSÉ ALVES DOS SANTOS CPF: 320.330.794-49

MARILEIDE CAVALCANTI DA SILVA CPF: 095.360.194-34

RPA 6

ANA PAULA DA SILVA CPF: 013.827.004-07

ANA PAULA PEREIRA DE MENEZES CPF: 082.005.174-89

ANDRÉIA RODRIGUES DIDIER MELO CPF: 545.204.794-87

IVONETE CORREIA DE OLIVEIRA CPF: 134.622.964-34

JAIZA CATARINA FRANCISCA METÓDIO CPF: 021.010.634-41

JOELMA ANDRADE DE LIMA CPF: 047.073.134-69

JOSENILDA MARIA DOS SANTOS CPF: 078.047.234-90

MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE BARROS CPF: 142.388.614-34

SUELY BEZERRA DE FREITAS SILVA CPF:862.276.374-91

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação oficial. 

Recife, 06 de setembro de 2023. 

Comissão Eleitoral:
Glauce Medeiros
Ana Magalhães

Auxiliadora Pires
Niedja Guimarães
Rayane Oliveira
Lourdes Luna

Jorgiane Barbosa
Eleonora Costa

Mª Perpétua Gadelha
Vera Lúcia Mª da Silva

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento__________        ______________________________
        Secretário CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO

R E T I F I C A Ç Ã O

Na Portaria nº 094/2023, publicada no DOM, Nº 115 de 02/09/2023, referente ao descredenciamento do Agente de Trânsito RODERICO 
RODRIGUES BARBOSA MENDES:

ONDE SE LÊ: “RODERICO Rodrigues Barbosa Mendes”

LEIA-SE: “RODERICO Rodrigo Barbosa Mendes” 

Recife, 04 de setembro de 2023.

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora-Presidente

CONVIVA MERCADOS E FEIRAS – AUTARQUIA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 037/2023 - DPR/CONVIVA DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor-Presidente da CONVIVA Mercados e Feiras – Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO  a ocorrência no Mercado da Encruzilhada no último dia 03 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO ser necessário desprender todos os esforços no sentido de mitigar efeitos de ocorrência de situações similares 
àquela acima mencionada;

CONSIDERANDO os diversos equipamentos que administra a CONVIVA, se faz necessário a criação de Grupo de Trabalho, para que, 
sejam instituídas BRIGADAS DE INCÊNDIO, sendo um instrumento eficaz para ajudar à diminuição de fatores de risco à existência de 
fogo intenso e descontrolado com potencial de causar danos e prejuízos às edificações dos Mercados Públicos do Município do Recife,

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar a Criação de GRUPO DE TRABALHO para criação de BRIGADAS DE INCÊNDIO  em todos os Mercados Públicos 
sob a responsabilidade administrativa desta CONVIVA Mercados e Feiras - Autarquia Municipal .

Art. 2º  O Grupo de Trabalho deverá trabalhar todos os aspectos pertinentes à criação e manutenção das Brigadas de Incêndio nos 
Mercados Públicos do Recife, atendendo os aspectos legais, e tomar as medidas cabíveis para tornar os equipamentos mais seguros.  

Art. 3º Para formação e implementação do referido Grupo de Trabalho, são designados os seguintes  servidores:
I.  Diogo Vieira de Azevedo - Gerente Geral de Mercados e Feiras;
II. Romena Luna Braun Giovannetti - Gerente Geral de Projetos Especiais;
III. Débora Santana Torres - Gestora de Mercados e Feiras Norte;
IV. Kellwen Igor Liberato da Costa - Gestor de Apoio Técnico;
V. André José Pessoa da Costa - Gestor da Unidade Jurídica;
VI. Dário dos Santos - Técnico de Nível Superior.

Art. 4º O Grupo de Trabalho terá duração de 90 (noventa) dias, da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 5º Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação.

Recife, 06 de setembro de 2023.

GABRIEL ANDRADE LEITÃO DE MELO
Diretor-Presidente


